
Ofício nº 1485 (SF)                                  Brasília, em 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 733, de 2015, de autoria do Senador Wellington Fagundes, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012 (Código Florestal), para autorizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), 

de forma individualizada, dos lotes de assentamentos de reforma agrária”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 

Florestal), para autorizar a inscrição no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR), de forma 

individualizada, dos lotes de assentamentos 

de reforma agrária. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 29. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 4º Será de responsabilidade do órgão fundiário competente a 

inscrição dos assentamentos de reforma agrária no CAR, por meio do 

registro do seu perímetro e dos lotes individuais. 

§ 5º Subsidiariamente, caso não seja feita no prazo regulamentar 

pelo órgão fundiário responsável, a inscrição de que trata o § 4º será feita 

diretamente pelos assentados em relação aos seus lotes, nos termos de 

regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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